
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021.   

Nomeia Agente de Contrataçao, Pregoeiro e 
. equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações  municipals  derivadas da 
• Lei Federal  le  14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10 Nomeia-se a servidora  Rosen('  Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a  fun  de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais.derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  .Pllatl, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para , 
exercerem a funçao de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do tramite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 

.e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegara, as atribuições para.o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em Vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do PI  felt°  do Município de Capanema.. Estado do  Parana,  em 23 de junho de 2021.  

Pub.  Jornal: \ 
Delta: CG  
EdicSo: Página:  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 
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Secretaria da Saúde 

OFÍCIO N"67/2022 

Prezado senhor, 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema, vem por meio deste solicitar 

autorização para realização de contratação de instituição especializada para realização de 

pesquisa de opinião publica sobre a satisfação dos usuários dos serviços de saúde prestados 

pelo município de Capanema/Pr, observadas as características e demais condições definidas em 

edital e seus anexos por dispensa de licitação. 

Em consideração a necessidade de conhecimento e estudo sobre a opinião popular para a 

tomada de decisões estratégicas, revertendo-se estas para bem de todos e, principalmente, para 

atender e resguardar os princípios e regras constitucionais relativos A atuação da Administração 

pública. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição para dirimir 

eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 21 dias do mês de janeiro de 2022. 

Ass.nact ctgAolmente peg JONAS 
WELTER 04160505902 
ON C=EIR, 0=ICP-Eussd, 
OU=Secteteve de R6cea Foderal do 
Bravl - RFD. OLI.RFI3 e-CPF AI. 

WELTER: 
OLI=AR  SENHA  DIGITAL, 

GLI.P.senoal. OU=19520630000115, 

04160505902c"..V.-91: 
Data: 2022-03-07 06 0526 

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Chefe do Setor de Licitações 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude©capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÁO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2 .OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVI-
ÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, OBSERVADAS AS 
CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.  Jonas Welter  

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Justifica-se a realização do presente certame, pela necessidade de 

conhecimento e estudo sobre a opinião popular para a tomada de decisões estratégicas, 
revertendo-se estas para bem de todos e, principalmente, para atender e resguardar os 
princípios e regras constitucionais relativos à atuação da Administração pública. 

4.2. Os resultados da pesquisa serão utilizados para a elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, Programação Anula de Saúde, além de ser discutido nas reuniões 
do Conselho Municipal de Saúde, objetivando e embasando a tomada de decisão na 
aplicação das políticas pública de saúde no município, pois necessitamos conhecer e 
identificar nossas fragilidades e potencialidade no município. 

4.3. Conforme o  Art.  37 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil 
de 1988, a administração pública obedecerá ao principio da eficiência. Este termo refere-
se ao ato de exaurir os meios possíveis para alcançar um determinado objetivo. No caso 
dos poderes públicos, isso significa empreender todas as técnicas, recursos e afins para 
fazer cumprir todos os direitos e garantias que a lei outorga à sociedade. 

4.4. A Constituição Federal de 1988 também versa, em seu  Art.  1° que a República 
Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direitos e, no Parágrafo 
Único, que todo poder emana do povo, podendo este exercer aquele diretamente, nos 
termos previstos, ou indiretamente por meio de representantes eleitos. 

4.5. Observa-se então que, sendo o Brasil um Estado Democrático que concede todo 
poder ao povo, uma pesquisa de opinião pública concorre diretamente para o 
cumprimento desse dispositivo, haja vista que se há conhecimento das necessidades do 
povo é possível representá-lo com eficiência, demonstrando ainda o interesse e 
comprometimento da administração pública em fazer cumprir seu papel. 

4.6. Por fim, em relação aos objetivos fundamentais, que a administração pública 
deve buscar construir uma sociedade justa e solidária, garantir o desenvolvimento 
nacional e promover o bem de todos. Se o objetivo central citado é promover o bem de 
todos, sobeja imprescindível o conhecimento da opinião popular. 

4.7. Em razão do objetivo, justificativa e demais fundamentos legais mencionados, 
verifica-se a necessidade e possibilidade de realizar uma pesquisa de opinião pública. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 62500 PESQUISA DE OPINIÃO 
PÚBLICA COM OS USUARIOS 
PARA AVALIAÇÃO E e 
monitoramento DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, a fim de 
implementação de novos 
serviços. A qual deverá ser 
realizada em todo território 
municipal, dividida por área 
territorial e populacional, COM 
NO MÍNIMO QUINHENTOS 
ENTREVISTADOS, a cada 
semestre, no período de dois 
anos, podendo ser prorrogado. 
A coleta de dados se dará por 
meio de entrevista pessoal e 
presencial  in  loco, utilizando-se 
de APARELHOS DE PESQUISA  
(TABLETS), UTILIZANDO 
SISTEMA PRÓPRIO E 
APLICATIVO CAPAZ DE 
CADASTRAR E SINCRONIZAR 
DADOS, PERMITINDO A 
DIGITALIZAÇÃO 
INSTANTÂNEA DAS 
RESPOSTAS POR MEIO DE 
SISTEMA DE RETAGUARDA 
PRÓPRIO (WEBSITE). Os dados 
coletados deverão ser 
processados e analisados, 
gerando um relatório final com 
gráficos detalhados e 
apresentados em modo digital e 
fisico. 

2,00  UN  8.450,00 16.900,00 

TOTAL 16.900,00 

6. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Pesquisa de campo para avaliação administrativa (Pesquisa de Opinião), com o 

objetivo de identificar o &rau de satisfação e insatisfação da população em relação  aos 
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serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, a fim de 
oferecer a esta subsídios concretos para aperfeiçoar os bons serviços e corrigir os 
deficientes, a ser realizada por meio de entrevistas pessoais e residenciais. 

6.2. Avaliação das ações e programas executados pela Secretaria Municipal de 
Saúde com o objetivo de identificar o grau de satisfação da população em relação aos 
serviços prestados, aos investimentos realizados, com ênfase à pandemia da COVID-19. 
A coleta de dados deverá ser realizada, obrigatoriamente, por meio de aparelhos totens 
que utiliza software/aplicativo exclusivo para a coleta das entrevistas, e que possibilite o 
acompanhamento em tempo real das informações coletadas através de um sistema de 
retaguarda próprio (website). Os totens deverão ser instalados junto aos postos de saúde 
e/ou demais locais públicos conforme a demanda desta Secretaria. 

6.3. Relatório sintético geral e relatório analítico em formato de BI  (business 
intelligence)  contendo cruzamentos interativos, análises técnica e estatística das 
informações obtidas, com interpretação dos dados, orientações e estratégias a serem 
implementadas para atingir os  indices  desejados e aperfeiçoamento dos serviços 
prestados. 

7. METODOLOGIA: 
7.1. 0 questionário, contendo as perguntas relativas as pesquisas, deverá ser 

previamente aprovado pelo contratante e será elaborado de forma especifica (não geral), 
de acordo com características e condições deste, por pessoal habilitado; 

7.2. A entrevista poderá conter perguntas de múltipla escolha e descritivas; 
7.3. A seleção da amostra, representativa do universo da população capane- 

mense maior de 18 anos que será entrevistada, é de incumbência da Instituição Contra-
tada. Contudo, a mesma deve considerar a realização de amostra estratificada por cotas, 
com o total de 1.000 (mil) entrevistas com abordagem pessoal, distribuídas proporcional-
mente entre as áreas urbana e rural do Município. 

7.4. As entrevistas deverão ser realizadas em domicilio, com a aplicação de ques- 
tionário estruturado e padronizado, abrangendo todas as  areas  da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

7.5. 0 período de realização das entrevistas (aplicação dos questionários) não 
poderá ser superior a 7 dias. 

7.6. As entrevistas pessoais deverão ser coletadas por aparelhos de pesquisa  (ta- 
blets),  utilizando sistema próprio e aplicativo capaz de cadastrar e sincronizar dados, 
permitindo a digitalização instantânea das respostas por meio de sistema de retaguarda 
próprio (website); 

7.7. As entrevistas colhidas por meio de aparelhos totens, deverá utilizar sof- 
tware/aplicativo exclusivo para a coleta das entrevistas que possibilite o acompanha-
mento em tempo real das informações coletadas através de um sistema de retaguarda 
próprio (website); 

7.8. Os dados coletados deverão ser criptografados e registrados pelos aparelhos 
de pesquisa; 

7.9. 0 acesso ao resultado deverá ser protegido por  login  e senha, assegurando o 
sigilo às informações individuais de cada entrevista; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.10. Após o término da entrevista, as informações salvas não poderão mais ser 
alteradas, sendo enviadas para "nuvem" e permitindo, a partir dai, a realização de  backup  
do resultado parcial; 

7.11. 0 processamento das respostas do questionário deverá ser feito eletronica-
mente, por meio de  software,  excluindo a possibilidade de erro humano nos cálculos, 

7.12. 0  software  utilizado deverá possuir recurso de verificação dos resultados 
pela geração de planilha eletrônica; 

7.13. 0 sistema contratado deverá apresentar o resultado da pesquisa como um 
relatório, apresentando demonstração gráfica, percentuais e as alternativas escolhidas 
ou digitadas, 

7.14. Para a tabulação deverão ser consideradas as seguintes variáveis: sexo, 
idade, localidade, grau de instrução e nível econômico; 

7.15. 0 monitoramento dos pesquisadores deverá ser feito 5. distancia por georre-
ferenciamento, mostrando o caminho percorrido e a localização geográfica das entrevistas 
pelo Google  Maps;  

7.16. Os totens deverão ser instalados junto aos postos de saúde e/ou demais 
locais públicos conforme a demanda do Município. 

8. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO: 
8.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços em 

até 10 (dez) dias fiteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

8.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem prestados; 
c) Local onde serão prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos serviços; 
e) Justificativa da necessidade da contratação, 
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
8.4. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  
empenho.  

8.5. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam  
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  
subitem 8.2.  

8.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade  
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

8.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  
administrativa.  

8.7. A prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade  
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do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagmento dos produtos, sem prejuízo da adoção  
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

8.8. A empresa vencedora deverá concluir a pesquisa e apresentar esta à Se-
cretaria solicitante em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação 
formal do Departamento de Compras do Município de Capanema/PR.  

8.9. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
9.1. 0 Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
10.1. 0 Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por  
Igor  Daniel  Sapper.  

Capanema, Cidade da Rodovia Eco gica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 202. 

e 

----- --Jonas Waiter -  
Secretário  Municipal de  Saúde  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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e  

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO 
PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR., informo que a orçarnentação é feita 
pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha 
com o Preço final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO 
DOS USUARIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

I  

62500 — PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA com os usuários para avaliação e monitoramento DOS 
SERVIÇOS DE SAUDE PRESTADOS PELO MUNICiP10 DE CAPANEMA/PR, a fim de 
implementação de novos serviços. A qual deverá ser realizada em todo território municipal, dividida por  
Area  territorial e populacional, COM NO MiNIMO QUINHENTOS ENTREVISTADOS, a cada semestre, 
no periodo de dois anos, podendo ser prorrogado. A coleta de dados se dará por meio de entrevista pessoal  
e presencial  in  loco, utilizando-se de APARELHOS DE PESQUISA  (TABLETS),  UTILIZANDO . 
SISTEMA PRÓPRIO E APLICATIVO CAPAZ DE CADASTRAR E SINCRONIZAR DADOS, 
PERMITINDO A DIGITALIZAÇÃO INSTANTÂNEA DAS RESPOSTAS POR MEIO DE SISTEMA 
DE RETAGUARDA PRÓPRIO (WEBSITE). Os dados coletados deverão ser processados e analisados, 
gerando um relatório final com gráficos detalhados e apresentados em modo digital e fisico. 

UN.  2 8.450,00 16.900,00 

16.900,00 

JONAS  WELTER  

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇO 

• 



R$ 299.600,00 

PRODUTO 

PESQUISA DE OPINI O PUBLICA com os usuirios 
para avaliação e monitoramento DOS SERVIÇOS DE 
SAODE PRESTADOS PELO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR. a fim de implementação de novos 
serviços A qual deverá ser realizada em todo territõrio 
municipal, dividida por  area  territorial e populacional, 
COM NO MiNIMO QUINHENTOS 
ENTREVISTADOS. a cada semestre A coleta de 
dados se data por meio de entrevista pessoal e 
presencial  in  loco, utilizando-se de APARELHOS DE 
PESQUISA  (TABLETS),  UTILIZANDO SISTEMA 
PRÓPRIO E APLICATIVO CAPAZ DE 
CADASTRAR E SINCRONIZAR DADOS,  
PERMIT  INDO A DIGITALIZAÇÃO 
INSTANTÂNEA DAS RESPOSTAS POR MEIO DE 
SISTEMA DE RETAGUARDA PRÓPRIO 
(WEBSITE) Os dados coletados deverão ser 
processados e analisados, gerando um rclatõrio final 
com gráficos detalhados e apresentados cm modo  
di  lei e fisico, 

UNIO QUA VALOR UNIT VALOR TOTAL 
NT 

R$ 49,900,00 R$ 199.600,00 —1  

UN 

TOTAL 

— 
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA MAIS BREVE 

POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanema.or.gov.br  COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHI00, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

31111111118111b.,  

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde SAÚDE 
SECRETARIA DE 

 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: DATAVOZ INTELIGENCIA DE MERCADO E  MARKETING  LTDA.  

CNN:  23.712.344/0001-29  E-MAIL:  relacionarntnto(641atacenso.corn.br  
ENDEREÇO: Rua Desembargador WestphaIen, 2800 
COMPLEMENTO: sobreloja BAIRRO: Rebouças 
TELEFONE: (41) 9995-0528 CONTATO. Renata Snirnoyarna 

CIDADE: Curitiba UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: INICIO IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

DATA 28/01/2022 

RUA A1MORES, 1681— Centro — 85760-000 CNP3: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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ORÇAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR SECRETARIA DE SAÚDE 

VISÂO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI ME  

CNN:  07.331.137/0001-78 
Endereço: Av. Sul Brasil, 156 sala 204, Centro, Maravilha, Sc. 

Telefone/Fax: 49 3664-0224  

E-mail:  comercial©visaopesquisas.com.br  

Apresentamos nosso orçamento para o serviço pesquisa de opinião 

pública, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

Ite Especificação Qtde Uni Valor uni Valor total 

01 

PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA com os usuários para 
.valiagão e monitoramento DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, a fim de 
implementação de novos serviços. A qual deverá ser 
realizada  ern  todo território municipal, dividida por  Area  
erritorial e populacional, COM NO MINIMO QUINHENTOS 

ENTREVISTADOS, a cada semestre. A coleta de dados se 
• ará por meio de entrevista pessoal e presencial  in  loco, 
utilizando-se de APARELHOS DE PESQUISA  (TABLETS),  
UTILIZANDO SISTEMA PROPRIO E APLICATIVO CAPAZ DE 

ADASTRAR E SINCRONIZAR DADOS, PERMITINDO A 
DIGITALIZAÇÃO INSTANTÂNEA DAS RESPOSTAS POR 
MEIO DE SISTEMA DE RETAGUARDA PRÓPRIO (WEBSITE). 
Os dados coletados deverão ser processados e analisados, 
gerando um relatório final com gráficos detalhados e 
apresentados em modo digital e físico. 

2 Ser. 8.450,00 16.900,00 

- 

O valor total do serviço é de R$ 16.900 00 (onze mil oitocentos e 
dezesseis mil e novecentos reais). 

Estão incluídos no preço todo o material eiou insumos, bem como 
transporte, mão de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis 
ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

Validade da proposta: 60 dias. 

# 

Maravilha/SC, 27 de janeiro de 2022. 

Visgo Pesquisas de Opinião Eireli ME 
Fernanda Buratzo - 5.865.067-SSPSC 

Representante Legal 

18 
t49) 99820-5837 
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INTELIGÊNCIA 

ORÇAMENTO 

RADIO SOCIAL: RADAR INTELIGÊNCIA OREL! 

CNR1:00.481.961/0001-65 E-MAIL:RADARINTELIGENCIAFB@GMAIL.COM  

ENDEREÇO:  AV. JULIO  ASSIS CAVALHEIRO, 1400 CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO/ PR. 

TELEFONE: 46 3524 0400 CONTATO: QUELI REBELATTO 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO UF:PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: INICIO IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

PRODUTO  UNID QUANT VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA com os usuários 
para avaliação e inonitoramento DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTA DOS PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMAIPR, a fim de implementação de novos 
serviços. A qual deverá ser realizada em todo territorio 
municipal, dividida por  Area  territorial e populacional, 
COM NO MINIM° QUINHENTOS 
ENTREVISTADOS, a cada semestre. A coleta de dados 
se  dad)  por meio de entrevista pessoal e presencial  in  
loco, utilizando-se de APARELHOS DE PESQUISA  
(TABLETS),  UTILIZANDO SISTEMA PRÓPRIO E 
APLICATIVO CAPAZ DE CADASTRAR E 
SINCRONIZAR DADOS, PERMITINDO A 
DIGITALIZAÇÂO INSTANTÂNEA DAS RESPOSTAS 
POR MEIO DE SISTEMA DE RETAGUARDA 
PRÓPRIO (WEBSITE). Os dados coletados deverão ser 
processados e analisados, gerando um relatório final  corn  
gráficos detalhados e apresentados em modo digital e  
lisle°.  

UN  02  

8.800,00 17.600,00 

TOTAL 
, 

R$ 17.600,00 

DATA 11/02/2022 

QUELI CRISTINA REBELATTO 
GERENTE DE NEGÓCIOS 

Av. Júlio Assis Cavalheiro - 1400 I Francisco Beltrão  
Tel:  (46) 3524.0400 radarinteligencia.com.br  

r00.481 .981 /0001-651  

RADAR INTEUGSNCIA  MEL, 

Av.  Julio Ault%  Cavalheiro,  1400 

CEP: 85601-000 Fen*: 46 3524 0400 

F ra re ci so° Baltnlo - PR  
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TULIPA PESQUISAS DE / 
MERCADO E OPINIÃO 
PÚBLICA LIDA. ME. 

Av,  &if  Beasil, 82 Sti.4) 202  

O O 7RÇAMENTO DEVE SER DEVOL  en,  SECRETARIA DE  SAUCE  DO MUãLLLIPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaudeOcapanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

DATA 10/02/2022 

PRODUTO  
UNIT 

UNID QUANT-1  VALOR  

UN 

ORÇAMENTO 

Municipio de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 
SECRET:6,A1A DE 

SADE  

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIALlullpa Pesquisas de Mercado e Opini3o Pública Lida. ME 

CNPJ: 19.731.315/0001-37  E-MAIL:  aires@mhnet.com.br  

ENDEREÇO' Avenida Sul Brasil, ng 82 

COMPLEMENTO: 19  andar sala 202 BAIRRO: Centro 

TELEFONE; 49 9 99988933 CONTATO: Aires Bertoila 

CIDADE: Maravilha OF:  SC 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO  OE  ENTREGA: INICIO IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

PESQUISA DE OPINIAO PUBLICA  corn  os usuanos 
para avaliacão e monitoramento DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA TR, a fim de implementaçao de novos 
serviços. A  +nil  devera ser realizada em todo território 
municipal. dividida por  area  territorial e populacional. 
COM  NO MINIMO QUINHENTOS ENTREVISTA I)0S, 
a cada semestre. A coleta de dados se  daft pot  meio de 
entrevista pessoal e presencial  in  loco, utilizando-se de 
APARELHOS DE PESQUISA  (TABLETS).  
UTILIZANDO SISTEMA PRÓPRIO E. APLICATIVO 
CAPAZ DE CADASTRAR E SINCRONIZAR DADOS, 
PERMITINDO A DIGITALIZAÇÂO INSTANTÂNEA 
DAS RESPOSTAS POR. MEIO DE SISTEMA DE 
RETAGUARDA PRÓPRIO (WEBSITE). Os dados 
coletados deverão ser processados e analisados, gerando 
um relatório final com graficos detalhados e apresentados 

02 
em rn tefisic2  

• 

R$ 1711600,00 

RUA  AIMORES, 1681-- Centro — 85760-000 CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 

8.800,00 17.600,00  

• 

18/02/2022 08:57 



5a (QUINTA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ATO DE TRASFORMAÇÃO, CONVERSÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO S/S LTDA 
CNPJ 07.331.137/0001-78 

Pelo presente instrumento partictilar, FERNANDA BURATTO, brasileira, 
natural de maravilha, SC, solteira, nascida em 06.05.1993, empresária, 
portadora do CPF n° 075.537.219-05, cédula de identidade ri° 5.865.067, 
expedida pela SSP/SC, em 26.02.2007, residente e domiciliada na Rua 
Thereza Copetti Comerlatto, n" 264, Bairro Floresta, Município de Maravilha, 
SC, CEP 89.874-000, com fundamento no artigo 980-A, da Lei n" 10.406/02, 
na condição de sócia remanescente, em razão da retirada do sócio Carlinho 
Buratto, brasileiro, natural de Alpestre, RS. casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 09.02.1967, empresário, portador do CPF n" 589.773.419-
49, cédula de identidade n° 1.714.914, expedida pela SSP/SC, em 
23.04.2001, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro,  re  2.050., apto 
404, Bairro Centro, Município de  Sao  Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-970, 
da sociedade que gira nesta cidade sob o nome empresarial, VISA() 
PESQUISAS DE OPINIÃO S/S LTDA, com sede na Avenida Sul Brasil, n" 156, 
Sala 205, Bairro Centro, Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina. 
CEP 89.874-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Titulo e Documentos de Maravilha, SC, 
sob o n* 1038, folhas n" 136, livro  re  A, n." 1, em 18.04.2005, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.331.137/0001-78, onde Carlinho Buratto vé.,n'tke 
suas 8.000 quotas no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a Ferna • ti\ 
Buratto, que, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artt 
1033, da Lei n° 10406/02, resolve: 

Cláusula primeira - Fica transformada I convertida esta sociedade em 
empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, de natureza 
simples, sob o nome empresarial VISA() PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 

com sede nesta cidade de Maravilha, SC, na Avenida Sul Brasil, n° 156, 
Sala 205, Bairro Centro, Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.874-000 podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula segunda - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), passa a integrar o capital da EIRELI mencionada na 
clausula anterior.. 
§ 2' - Consoante ao artigo 980-A da Lei n° 10.406/02, neste ato é integralizado 
em moeda corrente do Pais o valor adicional de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), 
pela titular Fernanda Buratto, passando o Capital da Eireli a R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacionaL 

Cláusula quarta - Fernanda Buratto declara sob as penas da lei, que não esta 
impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos 

,ordeitb.Rdenação, que a .proiba de exercer a administração desta EIRELI,  bet  

MaraVithe 
Sc 
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como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob Os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  (Art.  1.011, § 1°, 
CC/2002). 

Cláusula quinta -  Fernanda Buratto, titular da EIRELI, declara para os 
devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula sexta -  Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

FERNANDA BURATTO,  brasileira, natural de maravilha, SC, solteira, nascida 
em 06.05.1993, empresária, portadora do CPF n° 075.537.219-05, cédula de 
identidade n° 5.865.067, expedida pela SSP/SC, em 26.02.2007, residente e 
domiciliada na Rua Thereza Copetti Comerlatto, no 264, Bairro Floresta, Mu-
nicípio de Maravilha, SC, CEP 89.874-000 resolve com fiandamento no artigo 
980-A, da Lei .10.406/02, constituir uma Empresa Individual de Responbili-
dade Limitada, a. qual  sera  regida pelas cláusulas e condições seguinte 'qb- 
servando, nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada. \ 

• 
Cláusula primeira - A presente empresa individual de responsabilida . 
limitada girará sob o nome empresarial VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO s*, 

izr nr,  
EIRELI ME,  com sede nesta cidade de Maravilha, SC, na Avenida Sul Brasil 

a n" 156, Sala 205, Bairro Centro, Município de Maravilha, Estado de Santa C.; 
Catarina, CEP 89.874-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu it7  IT°  
titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do Als  
território nacional. 

Cláusula segunda - Terá por objeto Assessorias, consultorias e auditorias em 
órgãos públicos, empresas públicas, autarquias, implantação e assistência de 
sistemas de administração orçamentária e financeira em Orgãos públicos, 
recrutamento, treinamento, capacitação e desenvolvimento de recursos 
humanos, pesquisas de mercado e de opinião pública, serviços de informática 
em geral e planejamento urbano. Serviços de organização de concursos 
públicos. Serviços de limpeza e manutenção de jardins e gramados. 
Desentupimento, dedetização e imunização de ambientes, atividades de 
limpeza e higienização de prédios, residências, escritórios, armazéns e prédios 
públicos. Corte cie grama. Segurança eletrônica e comércio varejista de 
produtos de limpeza. Obras de urbanização, implantação de placas de 
sinalização e identificação de ruas. Sinalização com pintura asfáltica em vias 
urbanas e rodovias públicas estaduais e federais. Sinalização com pintura 

-,f ,iiiaT\f\estacionamento de veículos. Obras de urbanização de ruas, praças e 
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calçadas. Construção de praças e calçadas para pedestres. Pavimentação 
asfáltica e com pedras irregulares em vias urbanas, ruas, praças e calçadas. 
Obras de terraplanagem, escavação, transporte e compactacdo de terras. 
Serviços de limpeza em rodovias municipais, estaduais e federais. Construção 
e recuperação de estradas e rodovias, bueiros, canaletas e meio fio. 

Cláusula terceira - Seu prazo de duração é indeterminado, tendo iniciada as 
atividades em 02 de maio de 2005. 

Cláusula  quarta - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual esta. 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

Cláusula quinta -  Sera  administrada por FERNANDA BURATTO, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da empresa. 

Cláusula sexta - O exercício  sera  encerrado cm 31 de Dezembro de cada 

Cláusula sétima - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 
de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica 
dessa modalidade. 

Cláusula oitava -  A responsabilidade da titular é limitada ao capital 
integralizado. 

cláusula  nona - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que 
administrador não esta impedido, por lei especial, e nem condenado ou  gut  14; 
não se encontra sob os efeitos de condenação, que o proi.ba  de exercer 
administração desta EIRELI. 

,t7 
cláusula décima - Falecendo ou interditada a titular, a empresa continuará - 
suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor dos seus haveres  sera  apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Cláusula décima primeira - Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou 
cassada a autorização para seu funcionamento, ela subsistira para os fins de 
liquidação, até que esta se conclua. 

§ Far-se-ti, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita a 
averbação a averbação de sua dissolução. 

§ 20  As disposições para a liquidação da sociedade aplica-se, no que 
couber as demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3' Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscriçãoli  
da pessoa jurídica. 

wieraviiha 
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Clausula décima segunda - O presente ato é reformavel no tocante a 
administração e demais disposições, por deliberação da titular e o devido 
registro onde a pessoa juridica estiver inscrita. 

Por ser verdade, assinam o presente instrumento, em 3 (tr6s) vias de igual 
forma. e teor, que  sera  levado a registro perante o jai  de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas competente. para que a mesraa iuira personalidade 
jurídica, de acordo  corn  a legislação em vigor. 

Maravilha, SC, 28 de Abril de 2016 
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24/01/2022 09:16  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..... 

. - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.331.137/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 

VISA() PESQUISAS DE OPINIAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
231-3 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Simples) 

LOGRADOURO 

AV  SUL BRASIL 
NÚMERO 

156 
COMPLEMENTO  
SALA 205 

CEP 

89.874-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MARAVILHA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETR6NICO TELEFONE 
(49) 6640-170 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/01/2022 às 09:13:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.331.137/0001-78 

Razão Social:visAo PESQUISAS DE OPINIAO S S LTDA 

Endereço: AV  SUL BRASIL 156 SALA 205 / CENTRO / MARAVILHA / SC / 89874-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/20 

Certificação Número: 2022022800441497679709 

Informação obtida em 03/03/2022 11:13:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/03/2022 11:17 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VISA() PESQUISAS DE OPINIAO EIRELI 
CNPJ: 07.331.137/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:55:24 do dia 13/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2022. 
Código de controle da certidão: C856.EF99.130113.9A5D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): VISA() PESQUISAS DE OPINIAO EIRELI 
CNPJ/CPF: 07.331.137/0001-78 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 

da Secretaria de Estado da Fazenda. 

0 nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 

portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 220140011322618 
Data de emissão: z4/01/2022 08:52:08 
Validade (Lei  rig  3938/66,  Art.  158 
modificado pelo artigo 18 da Lei 4 25/03/2022 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 24/01/2022 08:52:08 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VISA() PESQUISAS DE OPINIAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.331.137/0001-78 
Certidão n°: 54998500/2021 
Expedição: 26/11/2021, As 09:03:09 
Validade: 24/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VISA() PESQUISAS DE OPINIAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.331.137/0001-78, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Data: 24/01/2022 09h30m1n  

MUNICÍPIO DE MARAVILHA - SC 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTOS  

AV.  EUCLIDES DA CUNHA, 60 - CENTRO (49) 3664-0044 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI CNPJ: 07.331.137/0001-78 

 Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 Comprovação Junto a 

 Mensagem  

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte 
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos 
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARA NULO 0 PRESENTE DOCUMENTO. 

 Código de Controle  

DFAOZWX7ZOXQ0741 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://maravilha.sc.gov.br  

Maravilha (SC), 24 de Janeiro de 2022 

Avenida EUCLIDES DA CUNHA, 60- CENTRO 
Maravilha (SC) - CEP: 89,874-000 - Fone: (49) 3664-0044 
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Finalidade  

Licitações 



Americo Bel é  

Municipio de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022. 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente ã. autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR., o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente,  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ar  Walter) 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Municipio de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 20/04/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO 
PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR., informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



nesse ato 

Município de 
Capanema PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA X.XXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/ 2022, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lot  
e 

Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/s 
erviç 
o  

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
did  
a 

Quant 
idade 

Preço 
unitá 
rio 

Prego 
total  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - IDO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se 
cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/X.X/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ )0000C (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX ( reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX ( 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

  

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 
da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês 
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  
de cada  riles.  

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.5. 2 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 2 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 
de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
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encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.05. 
00 

Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.05. 
00 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência *a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina 

do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 
inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES   DE 
EXTINÇÃO/ CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronograrnas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante, 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será csta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  
sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 
na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá A. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 
prazo de até 15 (quinzej dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação  da 
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compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será. lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 
uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa 'a inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado, 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
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fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada rias 
alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral 
da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas  sera)  recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e 
cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadam.ente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
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os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, cm 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe 5. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera'  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias 
ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE xxxxxxx 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

X.>OCXXXX 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 59/2022/2 PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 25/2022. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 
SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 
dispensa de licitação para contratação de instituição especializada para realização de 
pesquisa de opinião pública sobre a satisfação dos usuários dos serviços de saúde 
prestados pelo município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações 
contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria IV. 7.904/2021; Solicitação da dispensa; 
Termo de Referência; Orçamento e pesquisa de preços; Documentos das futuras 
contratadas; Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; Parecer do 
Departamento de Contabilidade; e, Minuta contratual.  8 o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 
termos do parágrafo único do  art.  53, da Lei 14.133/2021, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 
necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 
o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 
observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 
opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 
9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Págin 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti(cipapanerna.pr.gov.br  
CAPANEMA - PR 



91Q042  

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 
isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 
ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 
previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 
serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 
contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 
omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 
da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados b. legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
0  art.  72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de licitação 

devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser instruido, no 
caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e justificativa de 
preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 
procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 
recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 
personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 
escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato  etc.)  
devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 
contratado, bem como justificar o preço. 

Quanta A. justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 
pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 
a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 
exigências legais a que se refere o  art.  72, da Nova Lei de Licitações, bem constato 
que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no  art.  75, II, 
da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor o - R$  16A1,00. 
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2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 
apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, relativos 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 
contratada apresentou a documentação parcialmente em ordem, devendo ser 
atualizada a validade do CRF, CND Estadual e Municipal. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 
que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  92 da Lei 14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na Imprensa 
Oficial, nos moldes do parágrafo único do  Art.  72 da Lei n° 14.133/2021. 

2.4. Do Fiscal do Contrato 

A Procuradoria recomenda a não participação de Agentes  Politicos  
e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no Gerenciamento 
da Ata de Registro de Pregos, assim como na Comissão de Recebimento dos 
materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e servidores não se 
coaduna com a garantia de imparcialidade e independência esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos An Sundfeld e Ditigenes 
Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu 
destaque à. pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir 
os nomeados para cargos de confiança, pois tais servidores não são 
permanentes, embora o próprio cargo o seja. A exigência quer 
favorecer a mais absoluta independência do membro da comissão,  
garantia de sua imparcialidade. 0 servidor efetivo não pode ser 
exonerado e, por isso, não receia perder o cargo se rechaçar 
pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais, como a 
autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do 
órgão, sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de  
manipulação."  (destaquei) 
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"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente,  
portanto com vinculo laboral perene com a entidade responsável 
pela licitação, podem, observadas as demais exigências, integrar,  
como titulares ou suplentes, ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 
indicação de servidor comissionado como fiscal do Contrato, conforme consta do item 
10.1. do Termo de Referência: 

10.1. 0 Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, 
gerenciado e avaliado por  Igor  Daniel  Sapper.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 10.1 do Termo de Referência, 
observa-se que o Servidor Comissionado  Igor  Daniel  Sapper,  atuará como fiscal da 
Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição 
doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria: 
a) recomenda  a substituição do fiscal do Contrato por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 
falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 
impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 
adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  
acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do Contrato, bem como seja 
atualizada a validade do  CRP,  CND Estadual e Municipal,  esta Procuradoria se 
manifesta pela possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 
posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. E o parecer. 

Capanema, 09 de maio de 2022. 

Z993 2lal/evo sroziroo9 Couid  - eivauede-1 a_p opw,unt- Jopempaid 
esocpee Jazg puetua6 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

2  GASPARINI, Di6genes, Comissões de Licitação, 2a ed.,  Sao  Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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CALRLA 
CAIXA ECONIÕIMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.331.137/0001-78 

Razão Social:visAo PESQUISAS DE OPINIAO S S LTDA 

Endereço: AV  SUL BRASIL 156 SALA 205 / CENTRO / MARAVILHA / SC / 89874-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2022 a 25/05/2022  

Certificação Número: 2022042601140725121760 

Informação obtida em 10/05/2022 08:06:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

0j1K,' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): VISAO PESQUISAS DE OPINIAO EIRELI 
CNPJ/CPF: 07.331.137/0001-78 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é v51ida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 

da Secretaria de Estado da Fazenda. 

0 nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 

portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 

Número da certidão: 220140048830200 

Data de emissão: 25/03/2022 17:15:38 

Validade (Lei n° 3938/66,  Art.  158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 24/05/2022 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 10/05/2022 08:07:29 



Municipio de 
Capanema - PR °.  0  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 25/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 
CNPJ:07.331.137/0001-78 
ENDEREÇO:  AV.  SAL BRASIL, 156 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: MARAVILHA SC CEP:89.874-000 
TELEFONE: 49 3664 0224  E-MAIL:  comercial@visaopesquisa.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 16.900,00(Dezesseis Mil e Novecentos Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS 
USUARIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está 
baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado 
pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 
CNPJ:07.331.137/0001-78 
ENDEREÇO:  AV.  SAL BRASIL, 156 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: MARAVILHA SC CEP:89.874-000 
TELEFONE: 49 3664 0224  E-MAIL:  comercial@visaopesquisa.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022. 

\Ame, 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA 
DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. 'E dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e 
quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quan Unidad Prego Preço máximo 

do 
produto/ 
serviço 

tidad 
e 

e máximo total 

1 62500 PESQUISA DE OPINIÃO 2,00  UN  8.450,00 16.900,00 
PÚBLICA COM OS USUARIOS 
PARA AVALIAÇÃO E e 
monitoramento DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE PRESTADOS PELO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
a fim de implementação de novos 
serviços. A qual deverá ser 
realizada em todo território 
municipal, dividida por area  
territorial e populacional, COM 
NO MÍNIMO QUINHENTOS 
ENTREVISTADOS, a cada 
semestre, no período de dois 
anos, podendo ser prorrogado. A 
coleta de dados se dará por meio 
de entrevista pessoal e 
presencial  in  loco, utilizando-se 
de APARELHOS DE PESQUISA  
(TABLETS), UTILIZANDO 
SISTEMA PRÓPRIO E 
APLICATIVO CAPAZ DE 
CADASTRAR E SINCRONIZAR 
DADOS, PERMITINDO A 
DIGITALIZAÇÃO INSTANTÂNEA 
DAS RESPOSTAS POR MEIO DE 
SISTEMA DE RETAGUARDA 
PRÓPRIO (WEBSITE). Os dados 
coletados deverão ser 
processados e analisados, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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gerando um relatório final com 
gráficos detalhados e 
apresentados em modo digital e 
físico. 

VALOR TOTAL: R$ 16.900,00(Dezesseis Mil e Novecentos Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 10 de maio de 2022 11:01 
Para: 'comercial@visaopesquisa.com.br' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: CONTRATO 151-2022- VISÃO PESQUISAS.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL E St) ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nii0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAOES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselialicitacaora capanema.pr.g_ov.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uhserver.com >  

Enviado  em: terça-feira,  10 de  maio  de 2022 11:08 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery 

Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-snowba1116.uhserver.com  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 

listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal do destinatario, você no receberá mais 

notificações. Caso contrário, você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de outros 

serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-snowba1116.uhserver.com . 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<comercial@visaopesquisas.com.br>: delivery via 

mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.180]:25: 250 2.0.0 

<comercial@visaopesquisas.dominiotemporario.com> 4PygLMNxemLjOwAAHXW8Eg 

Saved 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 10 de maio de 2022 11:11 

Para: 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: DISPENSA 25-2022 
Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

A DISPENSA 25/2022- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, está pronta, 
poderá ser utilizada a partir de 11/05/2022. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.g,ov.br  
licitacao(a capane ma. pr.gov.br  

O 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 10 de maio de 2022 11:11 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00093.txt  

The original message was received at Tue, 10 May 2022 11:11:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

L, 

L., 
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VALOR TOTAL: R$ 1.600,00(Um Mil e Seiscentos Reais). 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de abril de 2022.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 150/2022 
Processo dispensaN° 32/2022 
Data da Assinatura: 28/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOM E INFORMATICA OBALSKI LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTI-VO DE 
VOLEIBOL NO GINÁSIO DE ESPORTES NO DIA 30/04/2022. 
Valor total: R$1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 
iaig wuo  

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 25/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A 
SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTA-
DOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer 
Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. E dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso 
de outros serviços e compras; 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do  pro-  

duto/servico 
Nome do produto/serviço Quantl- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
múzirno 

Prego inild-
nu', total 

1 62500 PESQUISA DE OP1NIÃO PUBLICA COM OS 
USUARIOS PARA AVALIAÇA0 E e  monitors-
merit°  DOS SERVIÇOS DE SAUDE PRESTADOS 
PELO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, a fim de 
implementação de novos serviços. A qual devenl 
ser realizada em todo território municipal, divid-
ida por  Area  territorial e  populational,  COM NO  
MINIM°  QUINHENTOS ENTREVISTADOS, a 
cada semestre, no portado de dois unos, podendo 
ser inorrogado. A Meta de dados se  dad,  por  melt,  
de entrevista pessoal e presencial  in  10C(I, utilizas,. 
do-se de APAREI.HOS DE PESQUISA  (TABLETS),  
UTILIZANDO SISTEMA PRÓPRIO F. APLICATI • 
VO CAPAZ DE CADASTRAR E SINCRONIZAR 
DADOS. PERMITINDO A DIGITALIZAÇÃO 
INSTANTÃNEA DAS RESPOSTAS POR MEIO 
DE SISTEMA DE RETAGUARDA PROPRIO 
(WEBSITE). Os dados coletados deverão ser  pro•  
cessadas  e analfsados, gerando  urn  relatório final 
com gráficos detalhados  it  apresentados em modo 

...dittal e fisico. 

2,00  UN  8.450,00 16.900.00 

VALOR TOTAL: R$ 16.900,00(Dezesseis Mil e Novecentos Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022.  

Americo Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 151/2022 
Processo Dispensa  Nil  25/2022 
Data da Assinatura: 10/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA SO-
BRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
Valor total: R$16.900,00 (Dezesseis Mil e Novecentos Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitaçãc 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 
ODONTOLOGICO PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE  DC  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , conforme parecer Jurídico funda- 
mentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. E. dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no casc 
de outros serviços e compras; 
1.0,:i.  Lott  001 
Item Código do pra • Nome do psoduto/serviço Quanti- Uni- Preço Preço mizi • 

dutti/servico dade  <lade  miximo ino total 

1 57707 ALGODÃO.  Two: HIDRÓFILO, APRE- 250.00  PCT  2,13 532.50 
SENTAÇÃO: EM ROLETE, MATERIAL: 
ALVEJADO. PURIFICADO, ISENTO DE IM- 
PUREZAS, ESTERILIDADE: NA() ESTÉRIL 
CODIGO  DR  0407961 

2 62532 API.ICADOR ODONTOLAGICO, TIPO 70.00 per 0.32. 582.40 
HASTE:DOBRAVEL TIPO USO:DES- 
CARTÁVEL M ATERIALPLASTICO,  CAR.  
ACTE.RISTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
FIBRAS  MAO  ABSORVENTES, TTPO PON- 
TA:FINA. PACOTECOM 100014 UNIDADES. 

3 62530 CURATIVO  ALVEOLAR  COM PROPOLIS 13.00 FR 27,85 :162,05 
FRASCO 10 GRAMAS 

4 62531 EMBALAGEM PARA F.STF.RILIZAC;AO, PA- 
l'EL GRAU CIRORGICO, C/ FILME POLIME- 

2.500.00  UN  0,18 450.00 

ITO NIULTILMAINADO, CERCA DE 60  GI  
M2, ENVELOPE, AUTOSSELANTE, CERCA 
DE 9 X16 CM, Cl INDICADOR QUIMICO. 
USO LTNICO 

5 60791 SERINGA. POLIPROPILENO, 10 ML BICO 
CENTRAL  SLIP.  EMBOLO DE BORRACHA. 

30.000,5, ;4,14 I t;.:4 4  

GRADUADA. NUMERADA, ESTERIL, DES- 
CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(14140439626) 

6 60794 SF.R1NGA, POLIPROPILENO. 3 ML BICO S.000,00  UN  (09 950,0)) 
CENTRAL  SLIP,  EMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA. NUMERADA, ESTERIL, DES- 
CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(BRO439625) 

7 60793 SERINGA, POLIPROPILENO, 5 ML, RICO 5.000,00  UN  0,28 1.400,00 
CENTRAI.  SLIP,  EMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, ESTÉRIL,  DES.  
CARTAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO•139624) 

VALOR TOTAL: R$ 17.476,95(Dezessete Mil, Quatrocentos e Setenta c 
Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho  dc  
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de maio de 2022.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°140/2020 
Dispensa de Licitação N" 028/2020 
Data da Assinatura: 04/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAI 
ODONTOLÓGICO PARA USO DAS UNIDADES DE SACJDE  DC  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2022 
Processo dispensaN° 28/2022 
Data da Assinatura: 04/05/2022. 
C;ontratante: Município de Capanema-Pr. 
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CONTRATO N" 151/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E VISA() PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A. Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.331.137/0001-78,  AV.  SUL BRASIL, 156 - CEP: 89874000 - BAIRRO: 
CENTRO Municipio de Maravilha/SC neste ato representada pelo(a) Sr(a)FERNANDA BURATTO 
inscrito(a) no CPF n° 075.537.219-05, Portador(a) do RG n° 5.865.067, doravante denominada 
CONTRATADO, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, 
Dispensa de Licitação N° 25/2022,  clue  fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA  PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJETO  
1.1.  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 

OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/servigo 

Marco do - 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantici-Preco 
ade unitario 

Preço total 

1 

, 

62500 PESQUISA DE °PIMA°  
PÚBLICA COM OS 
USUARIOS PARA 
AVALIAÇÃO E E 
MONITORAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, A FIM DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE 
NOVOS SERVIÇOS. A 
QUAL DEVERÁ SER 
REALIZADA EM TODO 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
DIVIDIDA POR AREA  
TERRITORIAL E 
POPULACIONAL, COM NO 
MÍNIMO QUINHENTOS 
ENTREVISTADOS, A CADA 
SEMESTRE, NO PERÍODO 
DE DOIS ANOS, PODENDO 
SER PRORROGADO. A 

VISÃO  
PESQUISA 
DE OPINIÃO 
EIRELI 

UN  2,00 8,zI50,00 16.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 CP 
Fone: (46)3552-1321 
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COLETA DE DADOS SE 
DARÁ POR MEIO DE 
ENTREVISTA PESSOAL E 
PRESENCIAL IN LOCO, 
UTILIZANDO-SE DE 
APARELHOS DE 
PESQUISA (TABLETS),  
UTILIZANDO SISTEMA 
PRÓPRIO E APLICATIVO 
CAPAZ DE CADASTRAR E 
SINCRONIZAR DADOS, 
PERMITINDO A 
DIGITALIZAÇÃO 
INSTANTÂNEA DAS 
RESPOSTAS POR MEIO DE 
SISTEMA DE 
RETAGUARDA PRÓPRIO 
(WEBSITE). OS DADOS 
COLETADOS DEVERÃO 
SER PROCESSADOS E 
ANALISADOS, GERANDO 
UM RELATÓRIO FINAL 
COM GRÁFICOS 
DETALHADOS E 
APRESENTADOS EM 
MODO DIGITAL E FISICO. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução cio objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
2.3. Pesquisa de campo para avaliação administrativa (Pesquisa de Opinião), com o 

objetivo de identificar o grau de satisfação e insatisfação da população em relação aos 
serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, a fim de 
oferecer a esta subsidios concretos para aperfeiçoar os bons serviços e corrigir os 
deficientes, a ser realizada por meio de entrevistas pessoais e residenciais. 

2.4.  Avaliação das ações e programas executados pela Secretaria Municipal de 
Saúde  corn  o objetivo de identificar o grau de satisfação da população em relação aos 
serviços prestados, aos investimentos realizados, com ênfase à pandemia da COVID-19. 
A coleta de dados deverá ser realizada, obrigatoriamente, por meio de aparelhos totens 
que utiliza software/aplicativo exclusivo para a coleta das entrevistas, e que possibilite o 
acompanhamento  ern  tempo real das informações coletadas através de um sistema de 
retaguarda próprio (website). Os totens deverão ser instalados junto aos postos de saúde 
e/ou demais locais públicos conforme a demanda desta Secretaria. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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2.5. Relatório sintético geral e relatório analítico em formato de BI  (business 
intelligence)  contendo cruzamentos interativos, análises técnica e estatística das 
informações obtidas, com interpretação dos dados, orientações e estratégias a serem 
implementadas para atingir os  indices  desejados e aperfeiçoamento dos serviços 
prestados. 

2.6.METODOLOGIA: 
2.6.1.0 questionário, contendo as perguntas relativas as pesquisas, deverá ser 

previamente aprovado pelo contratante e  sera  elaborado de forma especifica  (nap  geral), 
de acordo com características e condições deste, por pessoal habilitado; 

2.6.2.A entrevista poderá conter perguntas de múltipla escolha e descritivas; 
2.6.3.A amostragem da pesquisa  sera  calculada com base em dados oficiais, 

fornecidos pelo 'FRE/PR, e divididas de forma que todo o território municipal tenha re-
presentação; 

2.6.4.A seleção da amostra, representativa do universo da população capane-
mense maior de 18 anos que  sera  entrevistada, é de incumbência da. Instituição Contra-
tada. Contudo, a mesma deve considerar a realização de amostra estratificada por cotas, 
com o total de 1.000 (mil) entrevistas  corn  abordagem pessoal, distribuídas proporcional-
mente entre as  areas  urbana e rural do Município. 

2.6.5.As entrevistas deverão ser realizadas em domicilio, com a aplicação de 
questionário estruturado e padronizado, abrangendo todas as  areas  da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 

2.6.6.0  period()  de realização das entrevistas (aplicação dos questionários) não 
poderá ser superior a 7 dias. 

2.6.7.As entrevistas pessoais deverão ser coletadas por aparelhos de pesquisa  
(tablets),  utilizando sistema próprio e aplicativo capaz de cadastrar e sincronizar dados, 
permitindo a digitalização instantânea das respostas por meio de sistema de retaguarda 
próprio (website); 

2.6.8.As entrevistas colhidas por meio de aparelhos totens, deverá utilizar sof-
tware/aplicativo exclusivo para a coleta das entrevistas que possibilite o acompanha-
mento em tempo real das informações coletadas através de um sistema de retaguarda 
próprio (website); 

2.6.9.0s dados coletaclos deverão ser criptografados e registrados pelos apare-
lhos de pesquisa; 

2.6.10.0 acesso ao resultado deverá ser protegido por  login  e senha, assegu-
rando o sigilo As informações individuais de cada entrevista; 

2.6.11.Após o término da entrevista, as informações salvas não poderão mais 
ser alteradas, sendo enviadas para "nuvem" e permitindo, a partir dai, a realização de  
backup  do resultado parcial; 

2.6.12.0 processamento das respostas do questionário deverá ser feito eletro-
nicamente, por meio de  software,  excluindo a possibilidade de erro humano nos cálculos; 

2.6.13.0  software  utilizado deverá possuir recurso de verificação dos resultados pela 
geração de planilha eletrônica; 

2.6.14.0 sistema contratado deverá apresentar o resultado da pesquisa como  urn  re-
latório, apresentando demonstração gráfica, percentuais e as alternativas escolhidas ou 
digitadas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.6.15.Para a tabulação deverão ser consideradas as seguintes variáveis:  sexo, idade, 
localidade, grau de instrução e nível econômico, 

2.6.16.0 monitoramento dos pesquisadores deverá ser feito à distância por georrefe-
renciamento, mostrando o caminho percorrido e a localização geográfica das entrevistas 
pelo Google  Maps;  

2.6.17.0s totens deverão ser instalados junto aos postos de saúde e/ou demais locais 
públicos conforme a demanda do Município. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses. a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2.  0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/05/2022 e encerramento 

em 09/05/2023. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total da contratação é de R$ 16.900,00 (Dezesseis Mil e Novecentos Reais). 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencittrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois)  dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

I)  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função  de maneira eficiente, a  pedido da Administração.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6.  CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d)  Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.  CLAUSULA  SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente,  até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada  tries.  

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovapão da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa cm nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n" 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes  its  multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  8 vedado 6. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP  
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA StTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
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8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário A. regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito  it  extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  n° 14.133, de 
2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (trés) meses; 

C)  repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d)  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caber-á a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município . 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por trds servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendèncias que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do cirgtio interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada  pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendéncias verificadas e o produto substituido/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o lato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
Cpoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referdncia, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A. inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
1) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I)  praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j)  praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 201.3.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) adverténcia; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneklade para licitar ou contratar. 

13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4.  Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n" 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias,  sera  de 5% (cinco por cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de ate 10% (dez por cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1%  (um por cento)  ate 10%  (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 
acima, aplicada em dobro na reincidéncia; 

e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20%  (vinte por cento) sobre o valor previsto no  subitem 4.1  desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As multas serão recolhidas em favor do Municipio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.  CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providdncias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei  xi'  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei 
n* 14.133/2022. 

16.  CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigencia da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nà.o exclui a responsabilidade da. 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a)  Sr.(a) FERNANDA BURATTO,  representante da 
Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO  BE E 
Prefeito Municipal 

FERNANDA 
BURATTO 

Assinado de forma digital 
por FERNANDA BURATTO 
Dados: 2022.05.11 
09:46:19 -0300' 

FERNANDA BURATTO 
Representante Legal da Contratada 

VISÃO PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Número edital/processo' 

Descrição do Objeto' 

25  

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SOBRE A SATISFAÇÁO DOS USUÁRIOS DOS 

SERVIÇOS DE SAODE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. 

Forma de N.,alição - Selecionar - 

Dotação Orçamentáriat 0900110301100120812130339039 

Preço maximo/Refer&icia de preço - 16.900,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 11/05/2022 

12/05/2022 08:32  Mural de Licitações Municipais 

Ygititt 

Registrar processo licitatOrio 
—Informacões Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (A  informer)  no SIM-AM' 

Ano* 2022 

Modalidade* Processo Dispensa 

licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

F- 

F 

25 

1 
,C4witIvrn.m. 

CPF: 63225824968 (komg1) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  
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Municipio de 

Capanema • PR EXTRATO DO CONTRATO N° 15212022 
Tomada de PreçosN° 1212021 
Data da Assinatura: 10/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A. COLUSS1 8z CIA  
LTD,  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA NA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE Ali A 
COMUNIDADE DE ENGENHEIRO PINTO PR 181, 
Valor total: RS496.309,92 (Quatrocentos e Noventa e 
Seis Mil, Trezentos e Nove Reais e Noventa e Dois 

SCentavos). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

1,6 Município  de 
14 41  Capanema PR 
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Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

1° / /  

2° / /  

3° / / 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 NA° Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

o Nito Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

DESTINATÁRIO: 

VISA() PESQUISAS DE OPINIÃO EIRELI 

Avenida Sul Brasil, 156 
Centro 

89874000 Maravilha-SC 

YG631560823BR 

II 11 II 1111 III  III 01 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇÃO Contrato 151/2022 DL 25/2022 

SSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA 

CARIMEtt  
UNIDADE  DE EN 

40,  NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

2022 

N. DO E IDENTIDADE 

Y-5/6)   
ILL 

2V124-7-r0  

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

9  Outros  

• 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 \\ w.capanema.pr.go‘.br  Pagina: I 

O8)  

Município de Capanema — PR 

CERTIDÃO 

Certifico que, em relação a Dispensa de Licitação N° 25/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, não foi feito o aditivo em razão de a secretária demandante ter 

aberto um novo processo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de Julho de 2023. 

ati 4e  ¡lc   

Fabiana  Schulz  Padilha 

Departamento de Contratações Públicas 
• 
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